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Só cm 1p rcellos louve alardo mu d'a, 
1wIgs c:uuims dilatado, 

;nn icrrivcl e fora n.1lh:ndia 
Desrsete mil peiio. vio ,agnados. 

sen.lo duas vezes, desde que deixei Barcellos !.. 
A primeira foi para me matricular e a sons 
da para hir buscar á Lithographia, essa mal 
dicla, sebenta que nl<,, está fazendo mil caretas. 

Sebenta !.. desolação dos sabios ! consolarão 
dos cabulas ! Salve ! . , ela quinze dias que aca-
bo de comer para dorulir, e acordo para co-
iner : e que .Sonino mo (teu agora ! .. Se não 

Fome a imilha Inaldicla prrrnessa ! . . 
11as de (111 ,.te hei de eu faltar ? 
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WASSI1;\ATUEA. 

Por uni asno  2'• !1oo 
Por seis meros 1N82 0 
Por ires meies  St 0o j 

PUMACA SE ÁS 017ARTAS-!'MAS E SARADOS, 
ìlumcro avulso 30 is. Annuncios e Cinrespoudeuciás, por linha 10 rá. Repelbúes 20 r& Para 

os suis. assi;;u.:n!es por linha ï,0 rs. rc;xiicúes 10 r;5. 
(o annunemg e cormspondoncias, devem ser remcllítdus francas ate porte ao redactor do 

ECOO DE BAttCEI.LOS. 
Assinna-sc em Barcellos na loja de .poaquim Alus Vipnxo e So,1ra , rua ipir% nY .SE  

Sua Magestide 1?d-Rei, e Sua 
AI ezi o Senhor, In aute t). Llliz 
-teem sido recebidos eltthusiasti-
cantente por todas as localidades 
que tee111 al.travessaado 111 slia di-
gressão ao 11lendejo; e por toda 
a parte a pa.assagein lios B.eaes 
Viajantes tem sido assi'malada. 
por actos de 1)(✓nefìcellcla.' 

Sabia al bar'ra,do Te,;o no dial 
113 o vapor « Iindello» enate di--
rec( 50 a Civita-Vechia; suppou-
do-se alue • leia pi)I'-se• aí disposi-
cáo de Sua Saaritidade corre os .11a-
vios atos Governos, de Lonas ais 

Nações CaLholicaas, . toara o caso de 
se vêr Sua Saillidado forçado a 
transportasr-se dc ltolil ,'a, consta-
va que o Snr. D. Manoel da Ca-
ivara, Calllarista d'F,E' ttei, h.iaa. a. 
bordo do « Mindello ». 

BARCELLOS 23 DE- OUTUBRO. 

0 parlanierlto vai pra)yiniaa-
Ine)nte 1'd,t111li' :je, e o gov!erilo Cotl-

(.,: RTA.-1. 01111ET1.11C o 

Meu bom  ,kccedendo ao leu pedi-
do,- vou satisfazer compromissos, que sobre 
mini tomei em hora aziaga. Pa1•a que te 
aventei eu a ideia (!' escrever para o Lcco de 
Rarcellos ? .: Pensei que serias niNeHNwdioso, 
e que esquecerias -o dilo -de uni leigo em cousas 
taes : enganei-me ; o agora e, tarde para me 
arrepender. Recaia pw1111 sobre ti a coleia c 
I)ocejar dos leitores. Iconio Tantalo, sem a poder tocar; torno-me ine-

Mas que te hei de eu contar? .. Coimbra 1lancolico a tal ponto,• que nenl nas do-- de 
é, morta•; nada of beme ao folhetim ; e para men-' nm cigarro acho consola;--
tir nunca tive gaito nem quéda... L quem sabe Já sei ; vou-te contar a minha viagem de 
se nisto lnesnlo vai álgunla mentira, .. porque L'areellos aflui : é urna recordação que te oflé-
le estou a (lizerque nada vae d'interessante pela reço : não a despmws por ser Imbre, e sJ ii (11 
Luza Athenas, eito tendo ou sabido de caia ;vento para com ella, para que o publico tam-

pem o seja., 

DE DARCELLOS A CODINHA. 

vocaaldo-o lia epoeNa ord i l 'rIia!, 

paara llle su•1)111ei .M o restidtaalo 
dos trabalhos que ejaboráraa du-
raate ' o iliterreglao paarlairleli'taar, 
n,-i) só C11111•_pre 11111 aalLo dover 
colistitllciorial, Buis cdaa_ fd)rlraal des-
Inclitido aos que de boa 011 111 ai fé 
p)ropallalranl boatos, cul atue se aat— 

tribilin alo pofler execuLivo o pen 
saillerllo e prolposito deliberado 
de disso lver as cí•rtes.-

Pela ilossa• lpaarle folgamos 
que assán seja, e ile111 cpll boa lo-
gica. lpodia1mos adliiiIIii' — alise n 
dissolução se, d(•sse, :leni que pri--
ineiro se maallifes[aasso o aalltago-
nisino que aa ju•stilíicaasse. —• 1', esse, 
ainda temos f( flete se nÃo . dará, 
pordlue confia111os no lpaatriotisino 
da.1 caillaral, e ila boa volitado do 
góver;1o. 

l:sIaa1)e1oeido entre este e 
a(jut.lin, d co lrilliulaidade de prin-
cipio i polltico3, flue (' o ullico 

frucLo p1'C)1'eiLO:•o colhido dd..as lu-
tas prolouga,'kIS c iil•;lo1°ias; que 

as paixèos p.11'tidariaa:• iiacitaraili ; 

flue evoque esse paSRado tilo (' 1 oo de saudades, 

em que wiliamos a n-oSsa anizado, fazendo-nos 
muluas cnnfidencias ; crli que juntos fallavamw 
do faturo, d'tun futuro a nosso gosto, passe-
ando nas margens do Colmo ; em que en hia 
verter em tu peito In1Il!fa5 magoas e bu,car-
lhes um alivío`? .. A'ão, Lião te direi nada do pas-
sado, parque tenho mèlodoal ;u l •ija(p1c d'-3,s-
pleen —. sempre que do 1è1í1bro que hei ( l; es-
tar oito mezos preza a Coimbra, q:1al Prome-
theo ao rochedo, e veado a felicidade de perto, 

CAVACO. 

0 maior numero das obras nmderuas & 
liltcrabwa, pode classificar-se wn ires g ueros — 
;l• slcrius — Seenas da vida--- e I mi ressães de 
Agem—. 11 engeuio Sue cola o seu. Itonlance — 

E C031 ESTA11P11,11AS. 

Por um armo   
Por seis meies   
Por Ire, meros   y ï30 

•Para o Es!ranoeiro acemso3 o porm 

o dezejo de dar hupulso energico 
às rd;l'dpriilaas chie reclarala a opi-
rl ão pubUca, é hoje o desejo de 
tod(:s ; e cl'èlllos por harto, ria 
11111aao da d'a31.11ara e do governo, 

paar'a a coileitiação dos 
inLeressüs re-aos do pais. 

Elaa muiLo quem pretenda vèr• 
i. 1a. od)t)osi.(,iio da ini prensa, nina 
•alitid ilpada revelação ela indole 
(tile deve ter al ol)posie ao parla-
irici; 

Não o outendelrlos nós aas-
situ, porque, conhec-Mos a diffe-
rcrl(;.al dttºe so,.dd,i centre as duas op-
1 w,,'ições, 111oi'1alente desde que a 
urila, ColloCaa(lal ao abrigo do Caani-

paliaari,09 torliou ell'ectiva a res-
t)oiisaibiiid;a lc inorall ('aquelles a 
q?cd " os povos confiam a defezat 
dos seus iflt`ubsses, e da causa 
pub licar. 

A opp:)si(,,•ào da illlprerls<l, l)zr-
de ser aapaaïxolaaffia e desinel1Lida, 
t)oi•dluc o e,•ei-iplor, toai alraaz' de 
si i.i;11 inundo d'iddeaas, (colho diz 
Mia s,al);o p)t1l)1lcrsttl), e por diaaiite, 

aeraxs-acc-r,^n 

os 3dvAerios de Pariz — abriu campo aos 11ys-
terios, a não ha hoje aldeia por mais pequena 
qt1• st.ja, que não lenha os Set1s. 

Ira Merios de Londres, de \ewlork, de 
Lisbua, do Porto, da 144 de I3m,V de Coimbra... 
de Coimbra! .. ( ie Coimbra, pilo; foi um lapso 
ele lwnna. -- Ha dois annos vi em casa de um 
amigo alguns capilulos (!C tens rnysterios de Co-
imbm, e no anuo passado cornc•arUin a publicar-
se Cum jornal d:r Porto Outros nlyslcr m da de-
vá*ssa do, .11ond,' a : ficaram porém nos primei-
ros capitulos. — Coimbra mão quer . conhecidas 
os seus myslerio, ; c afortuna favorece-a. 

13al.:ac Ni o iaaugurador cias sentas da: 
t>ïcl(a. 

El c, e muitos outros escreveram —sccnas 
da vida na cidade — scenas da vida intima na 
aldeia, etc., ele—. 

A Álexandre Dumas pertence a gloria das 
— Impressões de viagem —,a menos de querer-s.; 
elas ilicar msle gemera de hileralura o mimoso, 
e erlgraCaao' iror/abe a1( (orar ma ehaurGre de 
'avier de 9MaiS1rc. 

Tem passado a mania, e podè-se dizer cr 
faror do — rácreã i.nrpres,ües ele N iageut—. 

• Í('arnlil:aaa.• . 



O,ECCO DE L'ARCELLOS. 

o appiauso dos seus compartida-
rios. 

Não estia nas mesmas condl-
.oes a opposição parlamentar. 
Detraz dos deputados estugo os 
.seus constituintes, e flor diante 
os grandes iliteresses publicos, 
que as paixões sei'vei11 Inal. 

Acreditando coleio acredita-
nios, ito empenho e decidida von-
-ta(le coin que os Ministros deze-
lanl desempenhar-se, da alta e 
ardua. inissao de (tile se elacarre-
garani, porque sáo elles os pri-
Ia*eiros e mais interessados no sLai 

•:credito e no seu bom 1,01 ; seriai 
.(.lescrêr (10 ptatriotisltì0 da c'anaa. -  

ra, suppAo chie ella•eoutrai•iará as 
manifestações desse empell110 e 
dessa volitade, (talando se tradu-
zissem em, medidas ateis, abona-
<las pela razão, pelo dii oito , e 
Bela ,justiça. 

Não ' é infallivel o governo, 
,Colho uão é iufallivel a cainarn, 
porque o erro é peastlo iMURta da 
huinanidade. E' pois de crèr, (tile 
lima e outro errem ; noas tambdln 
•è de crêr, que, esclarecidos bela 
'discussão, . compenetrados estes 
doas poderosos agentes da gover-
Ilação, dos verdadeiros interesses 
- do paiz, e cias grandes necessi-
dades publicas, se unam fa sol-
dara da bandeira ii,acioiial, para se 
associarem ao generoSÒ penstl-

inento de satisfazerem estás, e da-
rem àgúelles todas as condições 
de prosperidade, que pôdem e 
devem engrandecer o pai7, robus-
tecendo-lhe todas as saias forças 
productoras de riqueza publica, e 
beiii-estar social. 

' PltE•TFNc:AO• 

Os l nipregados tra-

tain de, dispôr as cousas pala a 
execução (ias Leis tributarias ul= 
timamente decretadas. Teliciona-
mos seguir de peito o enodo pra-
tico (nessa 

Preveninios desole já os cou-
f,ribuinteS flue rScalisenl os seus 

interesses na forinaeii.o das novas 
ii•a.ti•izes ; porque rios consta que 
em alguns CQueelhos deste P s-
tricto se truta de aecortiiiiodtir das 
ynatrizes definitivas feitas ene vir-
tude da Lei anterior, aos novos 
modelos, semi preceder a ava-
liação. 

Nós confiamos llastailte nos 
Empregados de lei:zeildti, e rio in-
telligente delegado do Thesouro, 
para não acreditar-inos que, se-
inelhante abúso se verifique Lues-

te Concelho. Se coiailudo se veri-
ficar, seremos severos enl stigina-

tisar esse proceder; e desde jau 
aconselhamos aos contribuintes, 
que recorram à Junta de Plepar-
tição, aonde encontrarão plena 
justiça, pois tudo podèIllos espe-
rar outra, cousa dos membros 

que a compoem. 

CORRESPONDE CIAS. 

BARCELLOS. 

Estranhou alguem que o Sr. Secretario Geral 
que serve de Governador Civil, não lhe pres-
tasse attenc+ão, mandando abrir svndicancia dos 
actos do -Stir. Santos Abranches ; e agora de-
clarando-se instruido da resolução superior, 
bate as patinas, e dirige parabcns aos Bar-
cellenses, porque efl'eetivamente se rai proceder 
tia svn(licancia. 

Mas os Barcellenses , não são Iam nes-
cios, que acredilem nas misérias dos inimigos do 
Snr. Santos Abranches. 

Tolos sabem, que o Snr- Santos Abran-
ches, logo que lhe constou que era alvo de, 
inipu,iações mais ou menos graves , se 
apresentou no Governo Civil pedindo ao Chefe 
superior do Districto, que mandasse svndicar (Ia 
sua ,conductâ e dos seus actos, para por esse 
meio se (içar conhecendo quanto eram injustas 
aquellas imputações, e o Tini para que lhe eram 
dirigidas, 

Se o Snr. Governador Civil enlendeu oppor-
limo agora mandar tirar a svndicancia, e efrec-
livannenle vai ter logar esta diligencia, folgamos 
com isso, o felicitamos lambem os Barcellenses, 
e o Snr. Santos Abranches ; porque cremos 
que a svn(licancia é o meio de apurar tola a 
verdade, e, de fazer conhecer as verdadeiras 
causas da veliemencia com quer é aggredido o 
Snr. Administrador do Concelho. 

Venha pois a syndicancia, clamaremos nó: 
bem alto : e venha t.iral-a ó ,Sor. Governador 
Civil pessoalmente, ou outro Funccionario di 
confianca de S. i:xc.° : chamem-se a depúr de 
seus juramentos o Clero, 'Nobreza, e Povo, sela 
oxclusão de algueni, e ficar-se-ha sabendo o .quc 
va1e, o que significa a guerra movida contra o 
Snr. Abranches, para o deslocar, e stibstiluil-o. 

Coimbra 18 cl'Outtibi,o cie 1860. 

Mio poderei deixar (to saudar o appareci-
►ucnio do As«o de 13crrecilos. 

Felicitõ me por poder dizer bem alio, e co-
nhecedor cónio sou ( la verdade, .que cot•tia este 
tirinha convicção — Tendes na imprensa jorna-
listica uni representante, que fallará com a no-
breza de caracter o sentimento proprios de, Bar-
cellenses. — Gni'representanle que advogará 
nossos interesses, como bons e nobre filho de 
Barcellas. Longe. e bem longe de conspurcar o 
altar da imprensa cone paixões pequenas e mes-
quinhas, elevar-se-ha a toda a altura que é pro-
pria (to sita missão. — 

Era tempo do quo experiineiita•seis quanto 
é grato sentir o preslinlo o ul.ilidade, que unta 
povoação corno essa 'péde haver hoje Wti.m jor-
tial assim ; mudo toais não tendo ate agora 
quem lhe proinovèsso a prosperidade, conto cuni-
pre a unia instituição nobre,, cujo fim é a' il-
luslração moral de todos. E,' principio incontes-
lavel—, que ele toda a instituição, por maiores, por 
mais pal(m[es e manifestos que sejam os seus 
proreítos, sempre se péde abusar—. E estes abu-
sos perniciosos, ao cidadão que os podér pesar 
devidamente, compete olha-los com o (lasprezo' 
merecido, e voltar-lhes as costas. 

Lima povoação como essa é bem credora do 
desvello e attenções (tos governos, pelos grandes 
recursos que tem para poder prosperar ainda, á 
custa de leves esforços •e ligeiros sacrilicios, de 
que se torna merecedora. Que excellenles con-
dirões pi•incípaluiente liara o comniercio, que 

i 

possue essa villa 1—Titilo os governos sentirão. 
0 vosso advogado não se deixará calar. Não o 
subjugarão outros sentimentos, nem mirará a ou-
Iro alvo, . que n,,-to seja empenhar-so lodo pelo 
hem-estar, e prospero augmento do povo de 
Barcellos. E quando se, aspira a fim tam (ligno 
e louvavel, bem se deixa antever a justira e, 
lealdade tios meios. 
' Enviar- lhe-hei, snr. redactor, se alguma 

cii:,cttmstancia In'o não impedir, algumas linhas 
de quando em quando, que possam traduzir, le- 
vando ao conhecimento dos leilores do seu bom 
jornal, os acontecimentos que por aqui se de-
rem, podendo ser thema de correspondencia. 
:Varra-los-hei coroo forem. 

Reitero, por flui, os meus emboras ao Eeco 
cie Barcellos. 

CUMIMU1'ICAIDO. 

Povoa do Va1'aim 18 d'Outubro. 

Continua o th( atro. 
A companhia — Macedo --- esforça se 

cada vez mais no desempenho das suas 
recitas, e tem agradado aos espertado- 
rés. 

Montem foi o beneficio da snr.' 110-
rinda, filha do director. 0 drama escolhi-
do para esta noile, foi a --- Condessa. de, 
Scenecey — do bem conhecido Scribe. 

A beneríciada agradou bastante no 
papel de Georgina, e toda a companhiai 
partilhou merecidamente as palmas (tire 
ahi se deram : pertence porém ao siar. 
Macedo uma especial menção do seu pe-
pel, pela naturalidade com que o reprc-
Sentou. 

A parte que ] he coube, é som duvi-
da, a mais cMristosa do draina ; e bastava 
isto para lh< merecer o contentamento dos 
espectadores : como porém eito somos iii-

terprete de plateas, nem sabemos graduar 
o miArito pelo voto (Ias maiorias, aventa-
mos uma opinião nossa, e nao nos aco-
varda a responsabilidade do elogio. 
0 snr. Macedo tem agradado muito 

em alguns papeis, e não duvidamos clia-
ima;'-lhe um bom comico: tio de Montem, 
porém, (juiz lionrar o- beneficio de sua 
filha, primando • em naturalidade,- e em 
certo comedimento de secnns burlescas, 
com que pretende armar à hilaridade pu-
blica, e tanto lhe desmerecein o caracter. 
Lstas violencias pouco se lhe notaram 
homem, e muito folganios de que o bons 
do boticario tios não cataplasmasse cola a 
sul favorita pomada de lic,zi a, e de (lu(, 
ilS Sllíts aspiraçõvs a pharmaceutico o eu- 
Ver•gOIlhassem de tam grosseiro tiiCdica.-

❑iento-
Sabemos que o proprio actor Lião 

desconhece estes (lef(itos, porque Volunta-
rianiente, os pratica, lia int('.1isão de agra-
dar oo maior numero ; tuas nada agro= 
veitarrl de certo coai essa distincçüo de 
plateas, porque ilpiii sempre o 111311 gosto 
as domina, nem serve a formár a repu- 
t,icão. A do sor. Macedo, tal dual é, não 
se fez aqui, nein temos a pretenc,-to de 
lli'a engraii(l(•cei• ; gostamos de o vêr em 
scéna, reconh(,cemos-lhe bastaule mereci- 
mento, e é por isso que 1Me dezejamos 
maior correcção tios seus impeis. 

Estas reflexões, suggeriu-as a de.sa-
gradavel impressh rife nos ficou de certa 
noite, eIll que multo nos enconimodou com 

os seus espirros ; mas não desvanecerei a 
(pte nos d(•ixo(1 11'011l.ra 9 elo (Itle muito 

tios a radoL, nos — Dous Bundos. — 



0 ECCO DE BMICEI1OS. 

PARTE 01P1P1C1,23 
MEMSTEMO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA. 

DIrIUÇA0 GERAL DA MrSOLMAIIIA. 

!Usando da auclorisação concedida ao 
governo p(la carta de lei de 27 de março 
do corrente anuo: hei por betu prorogar, 
até :31 de janeiro de 1861, o praso já 
pricogado até 31 do corrente, pelo de-
creto ele 25 d'aquelle mez, flue fóra esti,-
'bcICCiEIo para o giro e trina das moedas 
ire oiro e, prata wandaElils retirar da cir-
cula(.-5o, pela carta de lei de 2̀(J de jull•o 
de 181,Ic. 

0 conselheiro d'estaclo Antonio José 
d'Avila, ministro c secretario d'cstado dos 
negocios da i•azenda, assiro o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, cru 10 de or;-
tubro de 1'hG0. --- REI. ,inlonio Jose 

1í111ISTEIi10 DOS 1EGOCIOS DA FAZENDA. 

'fendo ele se, proceder á organisação 
das matrizes e mais serviço para o lan e;n-
mcato e repartição da conlribuiçiio pessoal, 
tal conformidade, do que se acha estabele-
cido pela carta de hei de 30 de julho ultimo, 
hei por bem mandar observar as instruc-
ções r'egulalllelltares alue baixam cota e,_-

le decreto, e vão assignadas pelo conse-
lheiro Ele Estado, ministro e secretario de 
Estado dos negocios da fazenda, 

0 presidente do conselho de ministros, 
ministro e secretario do- Estado dos ► ego-
cios do reino, e os ministros e secretarios 
de Estado dos negociai ecelesiasticos e 
justiça, e da fazenda, assim o tméam 
(tnto ld,d(.) e façam executar, cada uni pela 
paMo chie lhe toca. Paço, ern 1'2 'de ou-
tubro de 11ì M -- REI. -- X11 Vmez de 

I,oillé —  ;1l(irr lo .'11,10rrio de 111uracs Car-
ví/lho — Jnlonb 'José i1,Jvila. 

lrrsrr'rrc.e&s rer(rrlrumenlares para o l(wt,(arterrlo 
c rcpcarfirrìo da eonlriGuit;irv' pessoal. 

CIAPITUI.O I. 

Pisposirc•s /'w1daníenlars da cvrrlrlb1!i(-Yo 
rressogl. 

Stligo 1.° A contribuição 
e•tabclrcida trela carta. do lei de 
julho de 1,960, compõe-se: 

1 De taxas fixas, reguladas 
bella A, annexa ai estas instrucções. 

11 De unia percentagem conlplemel:-
lar sobre a renda ou valor locativo das 
!•asas babitaclas chie exceder a `?05000 
réis- uns termas ire I A -ordem,- 5$000 réis 
nas de 29 , 108000 róis uns de 31 e h.", 
e %000 r(is nas lcrras de 5.° e ̀1.1 or-
den), no reino e ilhas adjacentes, a qual 
percentagem coinplemienlar será fixada 
pela fôrma adiante declarada. 

S. 1.° A ordem das let'r'as é a que 

se acha estabelecida no artigo J.° da Ic 
da contribuição industriatl,eousidE;rando-se : 

Terra de 1.° ordem a que come-re-
bcnder 100:000 almas e alais ; 

Dita de- 2.° 50:000 a 100:000 ; 
Dita de 3.' h:000 1 50.000 ; 
I1ila de 4." 2:000 a 11:000 ; 
Dita de `,.° 500 il 2:000 

pessoal. 
30 de, 

pela ta-

n ° 2.° deste artigo os paços episcopaes, 
as casas do residencia dos parochos, os 
conventos das religiosas e as casas em que 
se acharem estabelecidas as camaras muni-
cipaes, jaulas de, parochia, miser•icordias, 
confiarias e on[r«s instituiçõe.> pt;blicas de Da r'epgrlr r7o.• feita pela junta geral do districto, 

piedade ou instrucção. 
Art. 10.o Ajunta geral do districto 

Ar[- 2.° As taxas ele que trata o n." quando se reunir para fazer a repartição: 
l.° do artigo antr..cedi;nte recáem : do contingente de contribuição predial 

1 Sobre os criados do sexo inasculino; fará igualmente a do contingente da con-
II Sobre cavallos, E'goas ou aluares ; tribuição pessoal. 
Ill f+obre os vehiculos destinados ao unico. Quando a junta geral não 

transporte ele pessoas. faça a distribuição que lhe for conimettida, 
Art. :3." Exceptuam-se ela disposição scrà esta feita pelo conselho de districto., 

do n.° ] .o do artigo `?." : Art. 11.° A junta geral do districto 
1 Aqu(rlles flue só accidentalinente fará a repartição pelos concelhos como jul- 

fizerem serviço de criados,; gar justo e proporcional, tomando por base, 
11 Os criados ou mocos cios forneiros o rendimento médio dos impostos extiuctos - 

e padeiros, os amassadores e moços de pela carta de lei de 30 de julho do cor- 
fornos, os moços, boleeiros e cocheiros de rente anno, e quaesquer outros esclareci-
seges e carruagens de aluguei-, os serven- alentos que possa obter. 
10s e moços ele casas de pasto, Hospeda-

• unico. 0 esta repartição fará a 
rias, lojas de bebidas e outras analo-ras, 

J 0 junta - geral lavrar urna acta enr separado, 
o criados empregados no serviço ela agi i- expondo n'elÌa os fundamegtos sobre que 
cultura e nos hospitacs .e estabelecimentos assentar a repartição. 
pios. Art. 1 2.<> A junta geral do districto, 

Art. II., Exceptuam-se da clisposiçZto enviará ao respectivo governador civildeu-
do I1. ° `?.° do artigo 2.° : tro do praso marcado para a repartição : 

1 Os cavallos, egoas e muares que I Um ►nappa em que se mencione 
tiverem praça no exercito, e os das pes" o cont.iugente da contribuição pessoal que 
soas a quem o Estado os concede ou obriga tiver designado a cada concelho ; 
a ter para clesenlperlho dos seus cargos ; 11 Um relatorio circurnstanciado sc- 

II Os cavallos, egoas ou muares qur' bre a repartição, compreltondendo os fun^ 
se ernpregarern pr•Irlcipainiente no serviço 

daulenlils mencionados nas actas. 
da agrictillura ou da industria ; Art. 13.° 0 governador civil veriG-

1.1.1 As egoas de creaçào e os poldros 
raro se as sommas dos continentes, desi-

até quatro anuas gnudos aos concelhos n° mappa ela re= 
1V As cavalgaduras ele carga otr partição ela district°, prefazem o contin-

trauspbrte' vento dmignado pela lei ao mesmo distrieto 
Ara. 5. ° Exceptuam-se da disposição ç reconh ceado estar conforme devém 

elo n." 3." do artigo 2.° os trens de aluguer. I Fazer liluçilr no mappa} da re-
Art. G.° São sujeitas á contribuição parliç;lò do ' districto o seu. clesliaclro de 

pessoal todas as pessoas nacionaes o estran-
•.recul•-,•c que será datado, e por elle as, 

gçiras que residem noiconUnente do reino sig►nado ; 
o nas ilhas adjacentes. a 

§ unico. Exceptuam-se : II liemeller ` direcção geral das 
contribuições 1 Os membros elo corpo diplomatico contribuições directas, dentro do praso de 

estrangeiro era etï'eetivo serviço ; quinze dias, o rel,a,torio o.rigítiM ela junta 
geral elo districto, com uma cofia autheu, 

Il Os agentes consubires de paizes tico elo dito mapp, da reparlição ;. 
CSlrangeiros que lr;lo tivw-en, eia Portugal 
rendimento algara além elo arre lhes p •- 11,1 RemE•tter urna copia aulhentica 
vier do seu em prego. do mappa da rE,parrtição, dentro do mesmo' 

praso, a cada• unta. das camaras muni-
Art. 7.° A contribuição . pessoal co- cipaes dodistrieto,por intervenção dos res 

►neça a vencer-:;e desde o pr•incrpio elo ll•i= t' 1 d I 11 - N 
mestre enr flue o contribui nte tiver no con-
celho algulu objecto sujeito ás taxas esta-
Lelecidas no il.' t .° do artigo I , , ou por 
sua conta algurua casa habitada por e11E 
ou arrendada : e cessa do vencei'- se di's-
de o principio do trimestre em chie o con-
tribuinte deixou do ter objectos a ella 

unico. Quando porém o coniribu, 
ïlrte deixo de ter os objectos sujeitos 

s 
contribuição pessoal no ir esuio trimestre 
era que começou a 1à-os, freará sujeito 
á contribuição respectiva a todo esse tri-
meslre. 

i Ar[- 8.0 As taxas fixas são devidas 
em cada cie►►celho.ou bairro ela flue o 
colitril)iibd - tiver criados, cavalgaduras ou 
velliculos sujeitos ás rlaesmas taxas. 

5 unico. Estas taxas sã° la► nadas em 
re,laçào á ordem da tetra aonde o contr:-
buinte tiver' a silo rCS1de ,• Cia. 

Arl. 11.° A percentagem coniplemen-
Halo, da. 6? 500 e arenas. 1 lar é devida era cada um dos concelha:ls, 
§ 2." Exceptuamn-se d;,r'disposi,zïo du¡ bairros ou s(w(.iàq de bairros crn chie o 

i 

contribuinte tiver a sua casa de habitação. 
au casa arrendada por sua conta. 

CAPITULO II. 

pCC IVi1S adm inistradores ares C, 0• concelho. os 

concelhos de Lisboa e Porto será o mappa 
da repartição remettido à Gamara muni 
copal por intervenção do. adrrlinis odor, em 
cujo bairro estiver situada a casar da ca-
inara municipal. 

IV Enviar iro delegado elo tlresoura 
o mappa original da repartiç.to. 

unico. 0 administrador do con-

celho, quando, em conformidade do nu, 
mero 111 deste artigo,. remetter ,a copia. 
do nlapp,í da'ri'particão ao presidente da 
caulara. m1-111►c►pal, fará notar n'e,SSa copra 
o dia era que se, effectuar á entrega d'cl 
le, e cobrará recibo com a mesma decla-
ração que remettera ao governador civil.: 

Art. 1. i.° Se o governador civil não. 
Mar. no mappa da repartição do districto. 
a conformidade exigida no artigo antece 
lente, devolrc-lo-ha á. junta geral do dis--
rieto com o seu relalorio para ser recti--
icado. 

(Con1ilrúcr?. 



0 1.CC0 DE' BAUCELLOS. 

NOTICIAS' DIVERSAS. 
ESTUDOS PAR.,. A C.iNAr,ISA.CAO 

rDO CAvIpo. -- Podemos assegu-
rar; e, por isso felicitainos os 
.nossos conterraneos; que pelo Mi-
jnisterio competente se expedio 
.rirdern ao Capitão d'Eii enheii•os 
o Snr. João Luiz Lopes, para vil. 
.:exclusivamente fazer os estudos 
.dq Cavado, e o respectivo projec-
to de canalisação. Podemos tanl-
tem assegurar que o Sai.'. João 
Luiz Lopes é um dos IJrl•c,nha i-
ros mais entendidos (1110 nós, te-
Inos, nessa especialidade (.l'ogr'as. 

lE'aSS I GE'M'. — PaSSO11 11Oia teii1 

cesta Villa o Sur. Antonio Au,,g.is-
to Teixéira de Vascoucellos, chie 
se dirige a Pariz. Foi hospedado 
eni casa do Exrn.° Siir. João Ma-
lheiro de Magalhães V il•las-boas. 

I?UQUr DE SALDANHI. — Diz-
;se que o nobre iltareclial despe-
dira no dia 17 a maior parte dos 
-seus criados, e que fora residir 

.para Aleinquer, ' retirado á viloa 
•articulaar. Fazem—se di versos 
>corninentos ácei'ca dos iiiotivos 
chie oceasioiiara rri esta resolai ,aso. 

:Na incerteza d'elles, alisteuio-elos 
,de os relPI-0duzil•. 

ATTLNT-kDO t:0\ 1'1.1:1 A BIAI.• ri:i. 

,.D'lirsPAN1IA. -- E 111 o nosso_ n u-
•n.ero precedente tiiíliaiiios deado 
:,conta deste irafcaitsto ãcoi.iteeiliiéii-
to, bela fórnla que o tel€ ;raplio o 
havia tr•ara.sinittido. Illoje podeitios 
,em pi riba do que dizem os jo,l1-
draes hespauhoes, rafiiral,ar quo tal, 
acoritecilijeiito foi despido de—toda 
e qualquer liga,,,ão e importancia 
politica. 0 mancebo cujo delírio 
o l -vou a. 1-1 ,1-  (10 tal. O -
,dém, chama-se J. Ikád.ril;ue  
filho natural; e criado dei, servir 
,em casa do Deputado tis Cortes 
Nuiies de Prado, o gwil nunca 
teve OGcaSião de poder Suspeitar 

.,delle tal Recesso ele lOuc _trai. De-
,clarou, que para conseguir chie 
alie tirassem a viela, (lije era o 
.chie ddc•zejaiva, pois gaïe já tinha 
tentado suicidar-•se, concebeo o 
projecto de tiapparentar iirna ten-
tativa contra 'a preciosa existeli— 

cia de S. M., para o que, desen-
gatilhou á pistolJa, quando j' ti-
nha. passado .o .coche real. 

As palavras proferidas por 
•. 31... ao saber da tentativa, são 
prQppi,as da niaagnanimidade ele 
unia liainha : « Se tudo foi nelle 
"ma allucinav-to, como creio; po-
nham-110, em liberdade, e d•'eìll-
lhe ,coili que ponha a s,ua vida ao+ 
al)i'I•cl• da Inseria. » 

Novimento do hospital desta Villa, elo anho 
findo, desde o 1.° cie Julho de 185'9, alé 

30 de .AtInho de 1860.. 

Despendido cota ,o tractamento e 
caralivo dos doentes d'ambos os 
sexos, entrados no hospital  
Despendido com oito rações liarias 
aos entrevados exiernos 

!)e pdo  "s o7; i 1 
De carne  42,205 j 

1:270$805 

94.,•26o 

Somma  1:3G5,•OGli 

Movinienlo dos doentes. 

Entraram no hospital em 30 ele Junho de 
1.859  '  
Entraram no lnesnlo atei .30 ele Junho cio 
1860    475 
Sahiram tractados durante o atino  437 
:llarreratn homens....   ? 

i4lullleres  17 
Ficaram existindo no hospital em 30 de, 
Junho de 1860  21; 

19 

ERRATA$. — No artigo principal do 
n.' 2 do nosso jornal, onde se lê =- A 
nação compenetrou se da verdade de que 
nlìo é possível satisfazer a todas tis exi-
gencias — deve ler-se — A nação compe-
netrou-se da verdade de que não é possi-
vel watisfazer sem sacrificios, a todas as 
oxigenckts, .ele. — onde se lé— 0 paiz nào 
renega ao imposto --- deve lêr-so, --- .0 
paiz 11,40 se nega (11) imposto ele. 

1\o nosso artigo principal, do 3.° n.° 
deste jornal, onde se lê --- E item outro 
)eìisametato -=- deve ler-se - - E neta outra 
explica(.ão. - Ondc, se lc --- no vago d'in 
Slnuacõvs venerandas - deve ler-se --- no 
vago (1'insinuações ,envetienadas. 

INIOTICI,kS l•S'l RA)1 GE1wxS. 

Parece, pelo q(i(a ela leitura 
dos jornaes hesp,tnhes de, 1 e 19, qur 
tornão a llavêr receios de r'03)lplln(,11tC) d(' 
hostilidades, por parte da Atistrla contra o 
Pienlonte, pois este faz aproxitnnr foiças 
a inarelias forçad,ls as fronteiras d acluella. 

Alguns jornaes tanibem sustelitãe que 
os reforços mandados pelo 1r»pei-Qdor Na-
poleão para !torna se devem considerar co-
mo medida preveu.tiva, c0ìr1 o fiai do con-
servar• no centro da palia uni corpo d'exer-
cito que possa oppor-:}e à primeira e ines-
per4da tentativa dIuvasão que a Austmi. 
emprel)enda. 

Esta Potencia continua à ikig►))entar 
as suas forças tia Fenecia, e e►li geral os 
armamentos ; assim corno a ]tossira. 

Confirma~sc a nòlicia da retirada de, 
Pariz a pretexto de liçença, do itiuucio de 
S. Santidade ; o que leni dado lugar a d;-
versas .eonJeclui•as.. 

As tropas Piernontezas que já desen:- 
])arcaram em ilapoles elevào -se a 111:000 
lionicns, que córn outras se dirigem a re- 
forçar as forças de Gariljaldi. 

Nada tem havido d iniportante en-
tre os exereitos do liei Francisco 2.° e os 
de G'aril)aldi. E de presumir que este não 
compreliencla ataque.- algum decisivo, eln 
quanto nFio julgar suffieieíltes os reforços 
Piemontezes. 

Affirma-se que . Lord Palincston se di 
ripe a Pariz para coiifereticiar coul o fln--
p(-,radoi' ltiapoleào. 

0 

No juizo de direito desta CO111ar-
cal, e carlorio de CIIIZ, COPreill 

editos-de 15 dias, a 1egl.ieriinerit.o 
de Anua Rodrigues, de Fornellos, 
e '1'herezaa l$odri•;ues e marido, 
de Vilta Seca, para se lhes -de-
ferir a cu radoria dos ,,iuzerile5 

Náa110C1, e J"os('•' filhos de il aa rloel: 
Fraacisco de Miranda e iiirlllier, 
de F ornellos. 

tlaleM ' ovei• al-iiiii din ito 

t beranca. dos diclos auZenteS, 

fica chainado para 0 ir alhi de— 

duzir, perra de lail.%nielito. 

V '' INDA D 1.+. É0}ROS NA PO V,OA 
IX) VÁ RZI NI. 

Cauiara N.Itinicipal tio G,)ncellio 
da Povoa ( 10 Varziril, (lei i,lti-

meille authoris ada por- Ac,eordão do 
t•especti•-o Cotiselho (3(! Distrieto (le 

ld de .Iul;lio de.18,59, Lara vetl-

der eni liasla pul)lica os foros que 

l)osStiC, a íirtl ( Ie dele o Ca1,ita[ ol►ti-

do s(,;a pai.(e para :sus-

lontar o r( tl(i1111c1110 nel;m1. (' pall'le 

('1"111)rega- do olí; 11)el lloval;wIllos Ilarl-

tt'rizles delltro do Con1r.zlllo, I11at'cola 

o dia 7 ( l(, Noveitibro 1;1.0\1[130 pf--

lias 9 I)ora`ì ela Ilta1111<l, e ( 11(ls SC'(y(lila-

(c s, para •e 111.0,—eder cr,l s(••-pio 1)u-

hli.cal lios Pa('os elo Cuttc(,Iho, á ar-

dos pra-o falco-

irn (Ias f•1•c,-tl(,zìas; de Aroil ac --

1°éa•,ws — 1,'s ilaa — 1..mund('s 

't'crr0zo -- llalazar --- •• 111ori11a --

llc>irir 
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Lfl'1'i:RIA J41, L1S11O.X. 
•.• Gt1'n.1C(:A0 DO l.° 1'un,:5.`i"!'ItL'. 

GliANDF. PRE,31i0 

r 0 w 

Afiiatisa.dos 110 Govcrtlo Civil do 
Porto, naa: eotifonilidide do edi-
tal. de 28 do .Iniffio de, 18G0. 
Tt em á venda nas suas casas de Canibitl, 

rua das Flores n., 1 e :3, junto ai rgrej•i 
sericordia, e defronte da Companhia dos vinhos 
n.° H), bilhetes inteiros, a (;(,) 00, meios ditos, 
a MM, quartos, a 1700, r, cautelas ele 1100 rel9 

e 2,';0. cuja ettracr,to terá lotar no dia 31 de 
Outubro. 

Satisfazem todas e qu;ies(liuI, encomnieudaat 
que Illes sejam feitas das provinclas, cone toda 
a pontualidade, vindo acompanhadas do cospe-
clivo inll)or *le. 

Z1• Os mesmos venderam lia ldt,ma loteri,l 

parte dos seguintes prelnios em quartos, e cau-
telas de 500 e 2';l) reis. 

1977 2005000 
1909 100$000 
:3G0fi 100$000 
5897 100,000 (G) 

BMICELI.OS. ' — Tvpographrl dc José Alvcs 
1'ailuut•o c Suu,á. — tina Direita n.° '28. 


